
        

LEI COMPLEMENTAR Nº 167, DE 14 DE MAIO DE 2026. 

 

 

 

Revoga a Lei Complementar nº 111, de 2 de março de 2021 e 

dá outras providências. 

  

  

 EUGENIO CARLOS ALVES, Prefeito do Município de Bofete, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 111, de 2 de março de 2021, que 

dispõe sobre a instituição do Programa de Desligamento Voluntário do Município de Bofete – 

PDVMB, para os servidores públicos municipais. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação 

oficial. 

 

Bofete, em 14 de maio de 2026. 

 

 

 

 

EUGENIO CARLOS ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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